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De : larissa vicente
<larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br>

Assunto : Re: REF. Edital nº 134/2023
Para : Comercial <comercial@maqtrans.com.br>

Zimbra larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br

Re: REF. Edital nº 134/2023

seg., 16 de out. de 2023 17:35
1 anexo

Boa tarde,

Em relação ao questionamento solicitado informamos que a licitante somente não pode se
identificar na proposta global a ser registrada para fins de dispusta, mas pode identificar-
se na proposta a ser anexada no sistema, pois esta só será de conhecimento caso vossa
empresa sagre-se vencedora ou venha a ser convocada futuramente para assumir o lote.

Att

Larissa

De: "Comercial" <comercial@maqtrans.com.br>
Para: "Cássia Magrini" <cassia.magrini@mogimirim.sp.gov.br>
Cc: "ssq" <ssq@mogimirim.sp.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 16 de outubro de 2023 15:59:01
Assunto: REF. Edital nº 134/2023
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Cassia e Larissa, boa tarde.
 
Temos interesse em participar da licitação nº 134/2023 que será
realizado na data de amanhã 17/10/2023, porém me surgiram algumas
dúvidas quanto a informações que não estão claras em Edital, sendo
elas:
 

V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: no item 5.1.2 deixam
claro que o licitante não pode se identificar de forma alguma, sob
pena de desclassificação, porém, no item 5.11.5 vocês solicitam
que preencha todos os dados do representante legal incluindo e-
mail institucional o que já identificaria a empresa.
Arquivo PDF solicitado no item 5.11.5.1, ao ser anexado junto a
proposta vai identificar o representante legal identificando assim a
empresa licitante.

 
Sendo assim, me restaram dúvidas se na verdade a licitante não pode
ser identificada exclusivamente na proposta eletrônica via Licitações-
e(descrição da proposta eletrônica)  mas pode constar na proposta
anexada via licitações – e, ou se não deve se identificar em ambos os
casos? Caso a resposta seja que não deve se identificar, deveria então
anexar o arquivo de proposta totalmente em branco, sem timbrado da
empresa, mas com os dados do representante legal que não seria
considerado como identificação da empresa?
 
Até porque ao anexar proposta anexarei no mesmo local os documentos
de habilitação, no qual também identificariam a licitante, deixando assim
várias dúvidas quanto ao que deve ser feito para o bom andamento do
certame.
 
Poderiam me esclarecer? Aguardo retorno.
 
Att.
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De : Maqtrans Locações de Máquinas e Transportes -
Eireli <comercial@maqtrans.com.br>

Assunto : REF. Edital nº 134/2023
Para : cassia magrini

<cassia.magrini@mogimirim.sp.gov.br>
Cc : ssq@mogimirim.sp.gov.br

seg., 16 de out. de 2023 15:59
1 anexo
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Cassia e Larissa, boa tarde.
 
Temos interesse em participar da licitação nº 134/2023 que será
realizado na data de amanhã 17/10/2023, porém me surgiram algumas
dúvidas quanto a informações que não estão claras em Edital, sendo
elas:
 

V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: no item 5.1.2 deixam
claro que o licitante não pode se identificar de forma alguma, sob
pena de desclassificação, porém, no item 5.11.5 vocês solicitam
que preencha todos os dados do representante legal incluindo e-
mail institucional o que já identificaria a empresa.
Arquivo PDF solicitado no item 5.11.5.1, ao ser anexado junto a
proposta vai identificar o representante legal identificando assim a
empresa licitante.

 
Sendo assim, me restaram dúvidas se na verdade a licitante não pode
ser identificada exclusivamente na proposta eletrônica via Licitações-
e(descrição da proposta eletrônica)  mas pode constar na proposta
anexada via licitações – e, ou se não deve se identificar em ambos os
casos? Caso a resposta seja que não deve se identificar, deveria então
anexar o arquivo de proposta totalmente em branco, sem timbrado da
empresa, mas com os dados do representante legal que não seria
considerado como identificação da empresa?
 
Até porque ao anexar proposta anexarei no mesmo local os documentos
de habilitação, no qual também identificariam a licitante, deixando assim
várias dúvidas quanto ao que deve ser feito para o bom andamento do
certame.
 
Poderiam me esclarecer? Aguardo retorno.
 
Att.
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